
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PB 
AV. 29 DE ABRIL 96, CENTRO 
CNPJ: O1.612.693/0001-36 
FONE/FAX: (83) 3488-1023 
CEP:58978-000 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

 CNPJ: 01.612.693/0001-36. AVENIDA 29 DE ABRIL Nº 96 – CENTRO, FONE: (83) 3488-1023 
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LEI Nº 004/97 DE 13 DE JUNHO DE 1997. 

SANTA INÊS EM, 31 DE JANEIRO DE 2020 

 

 

ESTADO DA PARAÏBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAINÊS 

CNPJ.01.612.693/0001-36 

AV 29 DE ABRIL N°96,CENTRO-FONE:(83)3488-1023. 

 
PORTARIA N°02-01/2020 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
SANTA 

INÊS, no uso de suas atńbuições legais, e nos termos da Lei Municipal 
N°258/2019, de 08 de abńl de 2019,que dispõe sobre a criaçăo do 
Conselho Municipal de Defesa do direito da Criança e do Adolescente-CMDCA. 

 
RESOLVE: 

 

Nomear Aline Vieira Lacerda, representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social como membro titular do Conselho 
Municipal de Defesa do Direito da Criança e do Adolescente, sem ônus para o 
municipio.  

 
Santa Inês-PB, 31 de Janeiro de 2020 

 
 

JOÃO NILDO LEITE 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 


